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" AUTORA ZA O PODER EXECUTIVO

FAVOR DE IRENE BIIENO ARNISTEIN

A OUTORGAR A

A CON

CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE TER

RENO PERTENCENTE À MUNICIPALIDADE E DÃ '

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Munici.pal de

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

faz saber que a Câmara Municipa] aprovou e ele sana.ona e promu]

ga a seguinte Lei

ART. le - Fica o Poder Executivo autoEii

a favor de IRE

NE BUENO ARNISTEIN, a concessão de direito real de uso sobre um

da Rua DiÕ

existindo uma casa residen

cial sob no 176, com inscrição cadastral sob n0 01.074.0254.04 e

registrado sob ne 0954, com a seguinte descrição:

Confronta pela frente por 6f37 metros com a Rua Diõgenes Ribeiro
de Limo, do lado direito por 22,31 metros confronta com o lote '

07, do lado esquerdo por 22,29 metros confronta com o lote 09 e
nos fundos com 6,21 metros confronta com a propriedade de Joaquim

Antonio de Carvalho" /n

zado a outorgar

lote urbano com área de 140,12 m2 situado no ]-ado par
nesta cidadegenes Ribeiro de Limo

ART. 2e - A presente concessão é feita I'

pelo prazo de 15 (qui.nze) anos

Lei Municipal no 1081, de 08 l rdasiçoes0regida pelas dispo
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Continuação da Lei ne 1.117/92 , nn

(pela Lei. Muni.ci.pal- nQ 1081, de 08) de Junho de 1992.

ART. 30 - As despesas decorrentes da

aplicação da presente Lei cor'

dotação consignada no orçamento.

ART; 40 - Esta Lei entra em vig

ta de sua publicação.

terão por conta deera C n

or na da!
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NARCI ZO JOS

Procurador Geral

Pre feitura Muníci data supra
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